
 

 

PORTARIA Nº 041/2026 - SEINFRA 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 

SERVIDORES PARA EXERCEREM A 

FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE 

CONTRATO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DA INFRAESTRUTURA.  

 

O SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL (SEINFRA), no 

uso das suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do disposto no artigo 117, da 

Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e no Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, 

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 

Administração especialmente designado;  

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 

e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 

acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela SEINFRA;  

CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 – CGM, a qual recomenda as 

autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados servidores 

distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato.  

 

RESOLVE:   

Art. 1° Designar os respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 

004/2026 - SEINFRA da Secretaria Municipal da Infraestrutura, que tem como objeto a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DA 

ESTAÇÃO ELEVATÓRIA E ADUTORA DE ÁGUA TRATADA – ETA SUMARÉ AO RAP JOSÉ 

EUCLIDES (PT 1098242-54), NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, a fim de realizar o 

acompanhamento e fiscalização do referido instrumento.   

I – GESTOR: Sr. João Teófilo do Monte Neto, Gerente de Fiscalização de Obras de 

Edificações/ Vias da Secretaria Municipal da Infraestrutura (SEINFRA), Matrícula nº 52976; 

II – FISCAL: Sr. Antônio Carlos Moreira Cavalcante Filho, Gerente da Célula de Gestão 

Operacional da Secretaria Municipal da Infraestrutura (SEINFRA), Matrícula nº 52817; 

III - FISCAL Suplente: Sra. Francisca Érica Ferreira Brito, Gerente de Orçamento da 

Secretaria Municipal da Infraestrutura (SEINFRA), Matrícula nº 46674.  

Art. 2º Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: 

planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto 

licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que 

comprovem as solicitações de providências.  

Art. 3º Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições:  

 I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;  
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 II - Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 

 III - Verificar e atestar as notas fiscais e/ou medições e encaminhá-las para aprovação e 

posterior pagamento;   

IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas 

ou implícitas;  

V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 

executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios;  

VI - Assistir à CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;  

VII - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 

qualidade na execução do objeto adquirido;  

VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 

exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos;  

 IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que 

determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; 

 X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 

  XI - Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, 

constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;  

XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que 

for produzido pelo CONTRATADO;   

XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;  

XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 

possibilidades de correção;   

XV - Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação 

de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações;   

XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de 

execução do objeto contratado.  

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

  Sobral, Estado do Ceará, em 02 de junho de 2026.   

 

 

 

 
 

Paulo Giovani Saraiva de Oliveira 
Secretário da Infraestrutura 
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MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 02 de junho de 2026. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
1184/2020 - SME -PROCESSO Nº P443984/2026 - CONTRATANTE: 
Município de Sobral, po rintermédio da Secretaria Municipal da 
Educação. CONTRATADO: EMPRESA MÃE RAINHA E 
URBANISMO LTDA, inscrito no CNPJ nº 04.487.622/0001-47. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo decorre do 
disposto no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e alterações e na 
Dispensa de Licitação n° 004/2020-SME. DO OBJETO: O presente 
termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA, compreendida no período de 07/05/2026 a 07/11/202, e 
reajuste no valor contratual em aproximadamente 0,61%, 
correspondente a maio de 2025 a maio de 2026, ao contrato supracitado, 
que tem como objeto a “locação do imóvel situado na Avenida Maria da 
Conceição Pontes de Azevedo, nº 985, Bairro das Nações, Sobral/CE 
destinado ao funcionamento da Coordenadoria Administrativa da SME e 
suas gerências”. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 07 de maio de 
2026. DOS SIGNATÁRIOS: Cibelle Conceição Rodrigues Sousa - 
Contratante e Francisco Marinho Vasconcelos Filho - Contratado. Hiury 
Machado Melo - COORDENADOR JURÍDICO DA SME. 

PORTARIA Nº 041/2026 - SEINFRA - DISPÕE SOBRE A 
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO 
DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA. O SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL (SEINFRA), no 
uso das suas atribuições legais, CONSIDERANDO que cabe à 
Administração, nos termos do disposto no artigo 117, da Lei n° 14.133, 
de 01 de abril de 2021 e no Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de 
um representante da Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de 
aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e 
fiscalização dos contratos administrativos firmados pela SEINFRA; 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais 
que sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de 
contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1° Designar os respectivos 

servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 004/2026 - 
SEINFRA da Secretaria Municipal da Infraestrutura, que tem como 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DA ESTAÇÃO ELEVATÓRIA E 
ADUTORA DE ÁGUA TRATADA - ETA SUMARÉ AO RAP JOSÉ 
EUCLIDES (PT 1098242-54), NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, a 
fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do referido 
instrumento. I - GESTOR: Sr. João Teófilo do Monte Neto, Gerente de 
Fiscalização de Obras de Edificações/ Vias da Secretaria Municipal da 
Infraestrutura (SEINFRA), Matrícula nº 52976; II - FISCAL: Sr. 
Antônio Carlos Moreira Cavalcante Filho, Gerente da Célula de Gestão 
Operacional da Secretaria Municipal da Infraestrutura (SEINFRA), 
Matrícula nº 52817; III - FISCAL Suplente: Sra. Francisca Érica Ferreira 
Brito, Gerente de Orçamento da Secretaria Municipal da Infraestrutura 
(SEINFRA), Matrícula nº 46674. Art. 2º Compete ao GESTOR DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias 
ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem 
as solicitações de providências. Art. 3º Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 
atestar as notas fiscais e/ou medições e encaminhá-las para aprovação e 
posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno 
atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a 
qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir à 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 
VII - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, 
para melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução 
do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir 
atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
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Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4° Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. Sobral, Estado do Ceará, em 02 
de junho de 2026. Paulo Giovani Saraiva de Oliveira - Secretário da 
Infraestrutura. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  006 /2026  -  STDE .  
CONTRATANTE: Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 
Econômico, representada por meio do seu Secretário, o Sr. Messias 
Aguiar Alcântara. CONTRATADA: MIDIAS DISTRIBUIDORA DE 
GÁS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
40.841.585/000197, representada neste ato pelo Sr. Sylton Prado Melo. 
OBJETO: A contratação de serviços aquisição de Gás Liquefeito de 
Petróleo (GLP) - botijão de 13 kg, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência do edital e na proposta do CONTRATADO, conforme 
consta nos autos do Processo nº P429552/2026. (ITEM: 1). DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° PE26006 - SEPLAG, e seus 
anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu 
objeto. DO VALOR: O preço contratual global importa na quantia de 
R$2.068,20 (Dois mil e sessenta e oito reais e vinte centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da 
contratação correrão à conta de recursos com a seguinte dotação 
orçamentária: 26.01/04.122.0009.2.453/3. 3.90.30.00/1.500.0000.00. 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 
(doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DATA DA 
ASSINATURA: 02 de junho de 2026. SIGNATÁRIOS: Messias Aguiar 
Alcântara - Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Econômico. 
Sylton Prado Melo - Representante da Contratada. Ismênia Rodrigues da 
Ponte - Coordenadora Jurídica da STDE 

PORTARIA N° 015/2026 - STDE - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO Nº 006/2026 - STDE DA SECRETARIA DO 
T R A B A L H O  D E S E N V O LV I M E N TO  E C O N Ô M I C O .  O  
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 104, inc. III e 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante 
da Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos 
relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos contratos 
administrativos firmados pela STDE; CONSIDERANDO a 
Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda às autoridades 
máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 
RESOLVE: Art.1º. Designar os respectivos servidores, como GESTOR e 
FISCAL do Contrato nº 006/2026-STDE da Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico, a fim de realizar o acompanhamento e 
fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR: a Sra. ANA AGLALPY 
GOMES DE ARÁUJO, Assessora Chefe da Célula de Recursos Humanos 
e Patrimônios da STDE da STDE - matrícula nº 48645; II - FISCAL: a Sra. 
MARIA GLICIA FAUSTINO LOPES - Assistente técnica I da STDE - 
matrícula nº 49934 Art.2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre 
outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. Art. 3°. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre 
outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e 
seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento 
técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e 
encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar 
pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos 
materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados 
não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a 
modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução 

do objeto adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos 
empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços 
dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente próprio as 
irregularidades encontradas, as providências que determinou os incidentes 
verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e 
receber informações sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a 
paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada 
uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e 
prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços 
prestados ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - 
Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 
XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. Sobral, 
02/06/2026. MESSIAS AGUIAR ALCÂNTARA - Secretário do Trabalho 
e Desenvolvimento Econômico. 

EDITAL Nº 001/2026 - STDE - DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO 
DO RESULTADO PRELIMINAR DA 2ª ETAPA DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DE PROFISSIONAIS 
A SEREM LOTADOS NO CENTRO DE INOVAÇÃO - CADEIA 
CRIATIVA DE SOBRAL, COM FUNDAMENTO NO ART. 37, INCISO 
IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NA LEI MUNICIPAL Nº 
1.613/2017, NA LEI MUNICIPAL Nº 2.445/2024 E NO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 3.371/2024, CONFORME AS DISPOSIÇÕES DO 
REFERIDO EDITAL. A Comissão Organizadora do Processo Seletivo, no 
uso de suas atribuições legais, conforme nomeação disposta na Portaria nº 
010/2026 - STDE, considerando o disposto no Edital nº 001/2026 - STDE, 
destinado à contratação temporária de profissional para o Centro de 
Inovação - Cadeia Criativa de Sobral, RESOLVE: 1.Tornar público o 
Resultado Preliminar da Segunda Etapa (Entrevista) do Processo Seletivo 
Simplificado, conforme relação constante no Anexo Único deste termo, 
contendo a classificação dos candidatos por ordem decrescente de 
pontuação obtida na entrevista. 2.Informar que o prazo para interposição 
de recursos contra o resultado preliminar da 2ª Etapa ocorrerá no dia 03 de 
junho de 2026, das 00h00 às 23h59, devendo o requerimento ser enviado 
exclusivamente para o e-mail: selecaostde@sobral.ce.gov.br, conforme 
modelo constante no Anexo III do edital. Sobral/CE, 02 de junho de 2026. 
CRISLAN DAMASCENO FONSECA - Presidente da Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo. 
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SECRETARIA DO TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

ANEXO ÚNICO 

 
EDITAL 001/2026 - STDE - SELEÇÃO PARA O CENTRO DE INOVAÇÃO (CADEIA CRIATIVA)  
COORDENADOR DE ARTICULAÇÃO E CONECTIVIDADE (ENSINO SUPERIOR COMPLETO)  

 
 
 
 
 
 

ORDEM 

INSCRIÇÃO CANDIDATO 

PONTUAÇÃO 
COMPETÊNCIA: 

Liderança, 
comunicabilidade e visão 

estratégica  
(0 a 5 pontos) 

PONTUAÇÃO 
COMPETÊNCIA: 

Clareza e coerência na 
explanação das ideias  

(0 a 5 pontos) 

PONTUAÇÃO 
COMPETÊNCIA: 

Compreensão acerca da 
função e das atribuições 

que vai exercer  
(0 a 10 pontos) 

PONTUAÇÃO 
COMPETÊNCIA: 

Conhecimento sobre 
projetos de inovação e 

políticas públicas.  
(0 a 10 pontos) 

PONTUAÇÃO 
TOTAL 

 
1º 

308864 
JOYLA MARA 

ANDRADE LIMA  
4,3 4 8 8,7 25 

 
2º 

308100 
SÂMIA DE PAULO 

FARRAPO 
4 4 7,7 6,3 22 

 
3º 

308741 
MEIRE JANE 

VASCONCELOS 
MELO 

3,5 2,5 4,2 4,3 14,5 

 
4º 

308306 
DOUGLAS FROTA 
DE LIMA SILVA 

3 2,5 4 4,3 13,8 

 
EDITAL 001/2026 - STDE - SELEÇÃO PARA O CENTRO DE INOVAÇÃO (CADEIA CRIATIVA)  

COORDENADOR DE FOMENTO A PROJETOS INOVADORES (ENSINO SUPERIOR COMPLETO)  
 
 
 
 
 

ORDEM 

INSCRIÇÃO CANDIDATO 

PONTUAÇÃO 
COMPETÊNCIA: 

Liderança, 
comunicabilidade e visão 

estratégica  
(0 a 5 pontos) 

PONTUAÇÃO 
COMPETÊNCIA: 

Clareza e coerência na 
explanação das ideias  

(0 a 5 pontos) 

PONTUAÇÃO 
COMPETÊNCIA: 

Compreensão acerca da 
função e das atribuições 

que vai exercer  
(0 a 10 pontos) 

PONTUAÇÃO 
COMPETÊNCIA: 

Conhecimento sobre 
projetos de inovação e 

políticas públicas.  
(0 a 10 pontos) 

PONTUAÇÃO 
TOTAL 

 
1º 

308829 

SUIANY 
TEIXEIRA 
BARBOSA 
MORAIS 

4,7 4 7,3 8  24 

 
2º 

308721 
ANTONIO 

DOUGLAS LOPES 
SILVA 

3,7 3,5 6 5,3 
18,5 

 

 
3º 

 
309103 

 

PEDRO 
FERNANDO DE 
SOUZA SILVA 

- - - - Eliminado 

 
 

4º 

309639 
 

PAULO TORRES 
JUNIOR 

- - - - 
Eliminado 

 

  
EDITAL 001/2026 - STDE - SELEÇÃO PARA O CENTRO DE INOVAÇÃO (CADEIA CRIATIVA)  

ANALISTA TÉCNICO I (ENSINO SUPERIOR COMPLETO) 
 
 
 
 
 

ORDEM 

INSCRIÇÃO CANDIDATO 

PONTUAÇÃO 
COMPETÊNCIA: 

Clareza e coerência na 
explanação das ideias 

(0 a 5 pontos) 

PONTUAÇÃO 
COMPETÊNCIA: 

Habilidade de articulação 
com diferentes equipes 

(0 a 5 pontos) 

PONTUAÇÃO 
COMPETÊNCIA: 
 Compreensão das 

atividades técnicas do 
cargo 

(0 a 10 pontos) 

PONTUAÇÃO 
COMPETÊNCIA: 

Conhecimento sobre 
inovação e apoio a 
projetos públicos 
(0 a 10 pontos) 

PONTUAÇÃO 
TOTAL 

 
 
 

1º 

308778 
MARIA DE 

LOURDES VIEIRA 
DE OLIVEIRA 

4,8 4,3 8,3 9 26,4 

 
2º 

309546 
NAYRANA DA 

SILVA MEIRELES 
4 3,7 7,3 8 23 

 
3º 

308559 
JÚLIO VITORINO 

FIGUEROA 
3,7 3,5 5,3 4,7 17,2 

 
4º 

308794 

GIOVANNI 
MONTINI DE 

ARAUJO 
CARNEIRO 

3 3 4 4,7 14,7 

 
EDITAL 001/2026 - STDE - SELEÇÃO PARA O CENTRO DE INOVAÇÃO (CADEIA CRIATIVA)  

ANALISTA TÉCNICO II (ENSINO SUPERIOR COMPLETO)  
 
 
 
 
 

ORDEM 

INSCRIÇÃO CANDIDATO 

PONTUAÇÃO 
COMPETÊNCIA: 

 Clareza e coerência na 
explanação das ideias 

(0 a 5 pontos) 

PONTUAÇÃO 
COMPETÊNCIA: 

Habilidade de articulação 
com diferentes equipes 

(0 a 5 pontos) 

PONTUAÇÃO 
COMPETÊNCIA: 
 Compreensão das 

atividades técnicas do 
cargo 

(0 a 10 pontos) 

PONTUAÇÃO 
COMPETÊNCIA: 

 Conhecimento sobre 
inovação e apoio a projetos 

públicos 
(0 a 10 pontos) 

PONTUAÇÃO 
TOTAL 

 
 
 

1º 

308974 
FRANCISCO 

AYSLAN REGINO 
DA SILVA 

4,3 4 8 8,3 24,6 

 
2º 

308872 
ANA KAROLINE 

ROBERTO 
RODRIGUES 

4,5 4,3 7,7 7,7 24,2 

 
 
 

3º 

308800 
LEONARDO DE 

MENDONÇA 
RODRIGUES 

3,7 3,8 7,5 8 23 

 


